
INDICAÇÃO Nº 
348
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para aquisição de uma ambulância, para o município de Maracaí.

JUSTIFICATIVA

O município de Maracaí,com uma população aproximada de quatorze mil habitantes, classificado no grupo 3 do IPRS, formada especialmente por trabalhadores rurais, notadamente no setor sucro-alcooleiro, que dependem exclusivamente do Sistema Único de Saúde.

É grande o índice de pessoas que necessitam de atendimento e tratamento especializado em outras localidades como Marília, Jaú, Botucatu, São Paulo, entre outras, sendo necessário nestes casos o transporte gratuito.

Com a liberação deste recurso, o município poderá transportar pacientes com maior humanidade, segurança e conforto, proporcionando melhoria na qualidade de vida, resgatando a dignidade humana e promovendo os direitos de cidadania.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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